
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
—

—
SecretariaMunicipalde Administração

DECRETO Nº 5337, de 24 de outubro de 2023.

EMENTA: DESIGNA SERVIDORA.

Cosdeleto Municipel de Marilândia, Estado do Espárito Santo, no uso de suasseribuições legais, conferidopelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânico de Municipal, DECRETA:

fre 1º Designar a servidora ISADORA DO CARMO JUNCA,para responderPrefeita nie pela Secretária — Chefe de Gabinete do Prefeito, Quadeo” Es Pessoal daqucdoitura Municipal de Marilândia, no periodo de 01 de movembro de gua 20 de novembrode 202:

ft. 2º - Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Marilândia (ES), 24 de outubro de 2023.
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Maria a R. da Silva
Chefe do Setor
Administrativo
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